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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2.024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0243/2.024 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação de empresa 
para fornecimento de Material Médico hospitalar. 
VALOR MÁXIMO: R$ 1.862.511,47 (um milhão, oitocentos e sessenta e dois 
mil quinhentos e onze reais e quarenta e sete centavos) 
EMISSÃO DO EDITAL: 11/11/2024 
ABERTURA: 05/12/24 ÀS 08:15  
LOCAL: LOCAL: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/comprasnet-siasg  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou cópias em 
mídia digital (pendrive, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do 
presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão, Maiores informações, através do 
E-mail: altonialicitacoes@gmail.com   
Altônia-PR, aos 11/11/24 
PREGOEIRO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº  190/2024  DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024 
Dispõe sobre a recomposição do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Altônia e dá outras providências. 
CLAUDEMIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Federal 
8.742/93 e Lei Municipal nº 1666/2018 de 28 de maio de 2018, 
DECRETA 
Art. 1o. Fica recomposto na forma abaixo, o Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS de Altônia, conforme indicação de cada 
representação de acordo com o art. 18 da Lei Municipal nº 1666/2018, 
seguindo as competências e atribuições do Controle Social do SUAS, 
consoante o Art. 26 de que trata a referida Lei; 
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CMAS 

 

Art.2o. O mandato do Conselho Municipal de Assistência Social de que trata 
este Decreto possui iniciou-se em 21 de novembro de 2024 com término em 
19 de novembro de 2026, sendo permitido uma recondução por igual período, 
conforme a lei municipal 1.666/2018 e plenária do conselho ocorrida no dia 12 
de setembro de 2024. 
Art.3º. Os trabalhos realizados pelos conselheiros, serão sem ônus e 
considerados de relevância pelo Município de Altônia.  
Art.4º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor 
na data da sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 21 dias do mês de novembro 
de 2024.  
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 189/2024 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentadas em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 041/2024 de 18 de outubro de 2024 
e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  

D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 003/2024 de 
05 de janeiro de 2024, sobre julgamento das propostas apresentadas em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 041/2024 de 18 de 
outubro de 2024 visando a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDIMENTO DA DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Art. 2º - Declara como vencedores da concorrência as propostas das 
empresas: GRAMS & GRAMS LTDA, inscrita no CNPJ 10.448.145/0001-03, 
nos itens 14,17,18,19,29,33,48,52,712,96,148,256,169,194 e 206 no valor 
total de: R$ 51.295,11 (Cinquenta e um três mil Duzentos e vinte e sete 
reais e oitenta e seis centavos), AGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
27.789.446/0001-01, nos itens 
20,49,61,62,63,65,69,75,91,94,112,113,115,116,1326,145,151,170 e 205 no 
valor total de R$ 372.154,50 (trezentos e setenta e dois cento e cinquenta 
e quatro reais e cinquenta centavos), P & P DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 52.808.009/0001-27, nos itens 
4,5,21,35,45,80,82,89,103,107,1474,182,184,185,188,207,222e 231 no valor 
total de R$ 101.638,00 (cento e um mil seiscentos e trinta e oito reais), 
CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 
01.328.535/0001-59, nos itens 
3,12,46,84,104,106,118,123,129,162,166,167,220,221,224 e 228 no valor 
total de R$ 114.252,80 (Cento e quatorze duzentos e cinquenta e dois reais 
e oitenta centavos), NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
06.974.929/0001-06, nos itens 
36,39,44,58,67,70,73,85,96,92,95,108,111,124,138,150 E 190 no valor total 
de R$ 72.823,40 (Setenta e dois oitocentos e vinte e três reais e quarenta 
centavos.) cento e um mil seiscentos e trinta e oito reais),PREMISSE 
HOSPITALAR LTDA inscrita no CNPJ 06.974.929/0001-06, nos itens 
13,26,34,42,53,93,119,153,161,164,187 e 201, no valor total de R$ 
166.875,50 (cento e sessenta e seis mil oitocentos e setenta e cinco reais 
e cinquenta centavos), SANTO REMEDIO - COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICO-HOSPITALAR inscrita no CNPJ 06.974.929/0001-06, nos itens 
1,2,10,30,74,76,105,126,149,175, 177 e 178, no valor total de R$ 37.839,50 
(trinta e sete mil oitocentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos), 
RF LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ 35.042.079/0001-06, nos itens 
38,51,66,127,192 E 218 no valor total de R$ 1.219,00 (Hum mil duzentos e 
dezenove reais), JT MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ 
51.892.897/0001-46, nos itens 7,154,155 e 173, no valor total de R$ 13.306,40 
(treze mil trezentos e seis reais e quarenta centavos), CAVALLI 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita 
no CNPJ 32.743.242/0001-61, nos itens 7,154,155 e 173 no valor total de R$ 
13.306,40 (Treze mil trezentos e seis reais e quarenta centavos), 
MEDICAMENTOS DE AZ LTDA, inscrita no CNPJ 09.676.256/0001-98, nos 
itens 47,72,79,110,176 e 214, no valor total de R$ 8.759,00 (oito mil 
setecentos e cinquenta e nove reais), SANFE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 53.926.612/0001-76, 
nos itens165,180 e 217, no valor total de R$ 16.430,05 (dezesseis mil 
quatrocentos e trinta reais e cinco centavos), FARMAMED COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 37.714.493/0001-31, nos itens 
133 e 196 no valor total de R$ 11.450,00 (onze mil quatrocentos e cinquenta 
reais), PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no 
CNPJ 33.324.795/0001-42, nos itens 139 e 183 no valor total de R$ 13.770,00 
(treze mil setecentos e setenta reais), RCC - DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES, inscrita no CNPJ sob nº 00.358.519/0001-46,  no item 223 
no valor total de R$ 2.400,00 (Dois e quatrocentos reais) 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 21 de novembro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 150/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 251/2024 
Prod. Admist_1Doc Nº 2327/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de Panetones e Chocotones 
para doação aos participantes do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – SCFV, da Secretaria de Desenvolvimento 
Social, no valor de R$ 2.001,50 (dois mil e um reais e cinquenta centavos). 
Com a empresa: ROSIMEIRE STANOGA DA MOTA RIBEIRO - ME, inscrito 
no CNPJ sob nº. 15.787.697/0001-60, com sede a Avenida 07 de Setembro, 
785 – Centro - CEP: 87.500-000, na Cidade de Altônia, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

 
Requisição: 197/2024    -   Reservas: 340 
Altônia, 21 de novembro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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